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PARECER SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 018/2018 
 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras/BA, Igor Muriel Lopes e Silva, no uso de suas 

atribuições legais e editalícias, diante do recurso encaminhado para esta comissão, na data de 21 de Março 

de 2018, interposto pela Licitante PEDRO MARCOS CAMARGO ALVES 05673612508, passa a decidir: 

 

1 - RELATÓRIO 

 

Trata-se o presente processo administrativo nº 074/2018, de processo de Formação de registro de preços 

para aquisição futura e eventual de materiais e equipamentos de informática, para manutenção das 

atividades administrativas desta Prefeitura Municipal, licitada por meio de Pregão Presencial - SRP, 

realizada em 21 de Março de 2018, às 14 (catorze) horas. 

 

A reunião de abertura da licitação ocorreu em 21 de Março de 2018, quando se procedeu o credenciamento 

das empresas, o recebimento dos envelopes de proposta comercial e dos documentos de habilitação. 

 

Requerida a documentação de credenciamento e envelope de proposta de preços, a Comissão constatou 

que a recorrente não atendera o disposto em Edital, conforme conta-se em Ata do Certame. 

 

2 - FUNDAMENTOS 

 

Em conformidade com o prescrito no Edital, foram as propostas e planilhas analisadas, julgadas e 

classificadas na mesma sessão, da qual participou o representante da Recorrente, tendo tomado ciência do 

resultado do julgamento do certame, oportunidade em que manifestou sua intenção de interpor recurso. 

 

No caso em tela, a Recorrente não foi credenciada vez que não apresentou os documentos exigidos no item 

11.7, alíneas ‘b’ e ‘e’ do Edital, que trata de documentos pessoais autenticados em cartório e certidão 

simplificada emitida pela junta comercial, respectivamente. Conforme disposto em ata, a empresa 

apresentou cópia simples da carteira de trabalho e tão pouco apresentou documento algum que diz respeito 

a certidão simplificada da junta comercial, contrariando os requisitos editalícios. 

 

Ademais, o edital é claro e preciso quando da vedação de autenticação dos documentos por parte do 

servidor, in verbis: 

13.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte 

documentação abaixo que deverá, necessariamente, ser apresentada em original 

ou cópia autenticada em cartório (exceto certidões emitidas pela internet), não 

admitindo-se autenticação por servidor público da Prefeitura de Sebastião 

Laranjeiras, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou 

razão social, modalidade, número e data da licitação, além da expressão 

Habilitação,  rubricada pelo representante da Empresa, devendo este ser 

endereçada ao Pregoeiro. 

 

Deste modo, não há que se falar em obscuridade ou lacuna quando das disposições editalícias, pois óbvio é 

que tanto para o credenciamento quanto para a habilitação, os documentos foram exigidos em original ou 

cópia autenticada em cartório competente.  

 

Constata-se ainda que os argumentos aduzidos pela Recorrente, nas razões para interposição de recurso, 

referem-se à matéria arguível em sede de IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO do pregão 
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Visto. De acordo. 

 

 

 

_____________________________ 

Bel. Nilson Nilo Rodrigues Pereira 

PROCURADOR JURÍDICO 

OAB/BA: 0000573-B 

(inconformidade com algumas cláusulas do Edital), cujo prazo legal estabelecido no art. 12 do Decreto nº 

3.555/2000, que regulamentou a modalidade de pregão, e no item 18.1 do Edital, é de até dois dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas, que se deu em 21 de Março de 2018. 

 

A Recorrente demonstra insatisfação com Cláusula Editalícia previamente estabelecida. Neste caso, 

deveria a mesma ter impugnado o Edital à época própria, autorizada por lei e não o fez, aceitando, por 

conseguinte, todas as regras e condições nele previstas. 

 

Ora, consoante bem visto e demonstrado, quedou-se inerte a Recorrente quando a própria lei autorizava-lhe 

manifestar-se, somente o fazendo quando sabedora do resultado do certame, de forma extemporânea e 

equivocada, porquanto se utilizou do prazo recursal contra o julgamento para impugnar o edital. 

 

A veracidade do ora argumentado se comprova não apenas cotejando-se as datas indicadas, como também 

quanto ao pedido de anulação do edital e não do julgamento. 

 

Conhecer do apelo significará que a Prefeitura de Sebastião Laranjeiras estaria lesionando seu próprio ato 

convocatório, por conseguinte o princípio de vinculação ao edital e malferindo flagrantemente o princípio da 

isonomia, mandamentos inarredáveis que norteiam a licitação. 

 

Ademais, todo recurso exige pré-requisitos para o seu conhecimento, in casu, a tempestividade. 

 

Nessa esteira de entendimento, colhe-se os ensinamentos de MARÇAL JUSTEN FILHO, no sentido de que 

"o cabimento do recurso administrativo sujeita-se à presença de determinados pressupostos. Sem esses 

pressupostos, nem se chega a apreciar o mérito da questão. A existência de pressupostos recursais retrata 

a vedação legal ao exercício meramente arbitrário da faculdade de impugnar atos administrativos. Trata-se 

de evitar desperdício de tempo e de energia na apreciação da insatisfação do particular. Os pressupostos 

recursais são requisitos que todo recurso deve apresentar sob pena de não ser conhecido - vale dizer, não 

ser efetivada a revisão do ato administrativo impugnado". (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 9ª ed., Ed. Dialética, São Paulo, 2002, p. 590). 

 

3 - CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Administrativo enviado pela empresa PEDRO 

MARCOS CAMARGO ALVES 05673612508, por não preencher os requisitos de Recurso Administrativo 

contra decisão da comissão e sim de ato de impugnação do edital, neste caso, considerado manifestamente 

INTEMPESTIVA, bem como, por entendermos que não houve violação de direitos e sim o cumprimento 

daquilo que dispunha o edital. 

 

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, em 22 de Março de 2018. 

 

 

 

IGOR MURIEL LOPES E SILVA 

Pregoeiro 
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DESPACHO 

 

 

À vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 074/2018, Pregão Presencial SRP Nº 

018/2018, cujo o objeto é Formação de registro de preços para aquisição futura e eventual de materiais e 

equipamentos de informática, para manutenção das atividades administrativas desta Prefeitura Municipal, e 

em especial aos pareceres técnico e jurídico emanados do Pregoeiro e da Procuradoria Jurídica Municipal, 

respectivamente, encartado aos autos, DECIDO pelo DESPROVIMENTO DO RECURSO apresentado pela 

empresa PEDRO MARCOS CAMARGO ALVES 05673612508, pelos motivos apontados pelo Pregoeiro 

Municipal e Procurador Jurídico, devendo ser mantida a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio registrada 

em ata. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Sebastião Laranjeiras - Bahia, 22 de Março de 2018. 

 

 

Josielton de Castro Muniz 

Prefeito Municipal 
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